"Altera os dispositivos da Lei 9008 de 16 de janeiro de 1997, que 'Dispõe sobre a criação e instalação dos Conselhos Tutelares no Município de Curitiba e estabelece o processo de escolha de seus membros', alterada pela Lei 9086, de 17 de junho de 1997".

Art. 1º - Ficarão acrescidos os parágrafos 8º e 9º ao art. 17 da Lei 9.008, de 16 de janeiro de 1997, alterada pela Lei 9086 de 17 de junho de 1997, com a seguinte redação:

 § 8º. A Conselheira Tutelar gestante terá direito a 120 (cento e vinte dias) consecutivos de licença maternidade, a partir do oitavo mês de gestação, sem prejuízo do recebimento de seu subsídio.

a) No caso de nascimento prematuro, perda do bebê e outros, será concedida, à conselheira licença para tratamento de saúde, a critério médico, comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Curitiba - COMTIBA.

b) Para amamentar o filho até a idade de seis meses, a Conselheira Tutelar terá o direito a dois intervalos de meia hora cada um, por dia, que poderá ser prorrogado a critério médico.

c) A Conselheira Tutelar que adotar ou obtiver guarda judicial de criança para fins de adoção será concedida licença maternidade da seguinte forma: 120 (cento e vinte dias) se a criança tiver até 01 ano de idade; 60 (sessenta) dias se a criança tiver de 01 a 04 anos de idade; 30 (trinta) dias se a criança tiver de 04 a 08 anos de idade.

d) A Licença Paternidade será concedida ao Conselheiro Tutelar pelo nascimento do (a) filho (a), pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do nascimento.

§ 9º . Concedida a licença maternidade à Conselheira Tutelar, caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMTIBA) a convocação do suplente imediato.

  10º . O Conselheiro Tutelar poderá ausentar-se de suas funções, sem qualquer prejuízo em seus subsídios, por 07 (sete) dias consecutivos em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente ou irmão e em razão de seu casamento.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

 A licença maternidade é, sem sombra de dúvidas, um instrumento fundamental de proteção à mulher trabalhadora que, por motivos óbvios, dado o longo tempo de gravidez e parto, necessita de descanso. A assistência e a permanência constante junto ao filho recém-nascido se constitui também numa das finalidades essenciais da concessão desta Licença. O amparo à maternidade possui caráter social. Como célula mater da sociedade, a família tem que ser preservada e, para isto, é necessário que a mãe esteja integralmente disponível aos cuidados indispensáveis ao filho, nos primeiros meses de vida, sobretudo para o aleitamento materno, tão incentivado pelos especialistas, tendo em vista a sua importância ímpar ao desenvolvimento saudável da criança. Estudos científicos atestam que o leite materno alimenta também o espírito da criança, tornando-a, além de mais saudável, alegre e inteligente. A Licença Maternidade é além de tudo, um importante direito social, previsto na Constituição Federal de 1988. Importante frisar a licença maternidade é garantida também em caso de adoção, razão pela qual contemplamos esta situação no presente projeto. O descanso compulsório, por esta ocasião, visa não apenas a recuperação da parturiente como também a oportunidade à mães e filhos se adequarem à nova realidade, integrando-os, de modo a proporcionar o melhor desenvolvimento infantil e, mais tarde, uma relação adulta mais sadia e afetiva. Como guardiã da lei que protege e garante direitos à nossa infância e adolescência, é inconcebível que em caso de gravidez e parto, as (os) conselheiras (os) tutelares de nosso município não tenham este direito assegurado, tendo em vista que, entendemos ser este um direito da mãe e do pai e, fundamentalmente, da criança recém-nascida e/ou adotada. Destacamos ainda que, dentre outros, os Municípios de Belém (PA) e de Botucatu (SP) já asseguram a seus conselheiros (as) tutelares este direito, consagrado constitucionalmente. As demais licenças previstas no projeto se constituem da mesma forma direitos assegurados a todos os trabalhadores (as) do País.
